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PORTARIA Nº 88/2024 

 
 

   O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Art. 92, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei 111/92. 

 
 

RESOLVE 
 
 

   Art. 1º - Conceder a servidora municipal, KATHRINE REGINA DAVID BRUN, cargo de 
ENFERMEIRA, portadora da Carteira de Identidade, RG 5.398.475-4/PR, licença especial remunerada de 3 meses, a 
partir de 02/09/2024 com retorno em 02/12/2024 
   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
       
    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 13 dias 
do mês de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 167/2024 – REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024  

 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 66/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 
51/2024. Aquisição de fogos de artifícios, para serem usados em shows pirotécnicos a realizar em datas comemorativas 
no município de Conselheiro Mairinck-Pr, de acordo com todas as especificações do termo de referência (anexo I), para 
tender s Departamentos Municipais da Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck-Pr, pelo período de 12 (doze) 
meses. 
 
Empresa contratada: ABC COMÉRCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA, CNPJ nº 01.742.505/0001-94, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento à Avenida Santa Catarina, nº 156, Vila Santa Bárbara, Cep: 86.804-015, na cidade 
de Apucarana-Pr, representante legal: Roseli de Fátima Rodrigues Gomes, RG n.º 4.858.910-3, SESP-PR, CPF n.º 
731.522.779-20, residente e domiciliada na Rua Paraíba nº 365, Jardim Apucarana Cep: 86.804-360, na cidade de 
Apucarana-Pr, Vencedora desta licitação no Valor de R$ 24.530,00 (Vinte e quatro mil quinhentos e trinta reais). 
Vigência do contrato: 12 (doze) Meses. 
Prazo de entrega: 15 (quinze) dias de acordo com as solicitações feita pelo Depto. competente. 

Conselheiro Mairinck-Pr, 13 de setembro de 2024 
 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 16, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 
Súmula: “Dispõe sobre a Concessão de LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE, com remuneração, a Servidora 
Pública CRISTIANE MARIA DE SOUZA e dá outras providências”. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDE-SE, a pedido, LICENÇA ESPECIAL POR ASSIDUIDADE, sem prejuízo da remuneração integral, 
pelo prazo de 03 (três) meses, com base no art. 92, da Lei Municipal nº 111/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Conselheiro Mairinck(PR), c.c. o artigo 1º, da Resolução nº 02/19, c.c. o art. 102, da Lei Municipal nº 
762/22,  relativo ao período aquisitivo de 22.03.2014 a 22.03.2019, a Servidora Pública Municipal desta Casa de Leis 
CRISTIANE MARIA DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnica em Contabilidade, nomeada através da Portaria nº 
13/2014, contados a partir do dia 09.09.2024 até 09.12.2024. 
 
Art. 2º. Fica a Seção de Pessoal, incumbida de dar cumprimento a presente Portaria para fins registro. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de setembro de 2024.  
 
Art. 4º. Revoga-se expressamente a Portaria nº 15/2024. 
 
 
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. ARQUIVE-SE. 
 
 
Edifício da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck(PR), aos 13 (treze) dias do mês de Setembro de 2024. 
 
 
 
 
LEANDRO HENRIQUE PEDRO 
Presidente da Câmara 
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